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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

ÓRGÃO ESPECIAL 
RESOLUÇÃO Nº 1.376/2021-PGJ-CPJ, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

(SEI Nº 29.0001. 0137379.2020-49 - PT 142.478/10) 
 

 Altera a Resolução nº 676/2011-PGJ/CPJ, de 10 
de janeiro de 2011, que aprovou o 
Regulamento do Concurso Público de 
Ingresso na Carreira do Ministério Público do 
Estado de São Paulo. 

 

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, por meio de seu ÓRGÃO ESPECIAL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 22, inciso XV, da Lei Complementar nº 

734, de 26 de novembro de 1993; 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica acrescentado o inciso V, ao § 4º, do art. 2º, da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 

10 de janeiro de 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 2º (...) 

§ 4º (...) 

V – O exercício, por bacharel em Direito, de serviço voluntário em órgãos públicos que exija 

a prática reiterada de atos que demandem a utilização preponderante de conhecimentos 

jurídicos, pelo período mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano." (AC) 

  

Art. 2º - O § 6º, do art. 2º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º (...) 

§ 6º - A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa a cargos, empregos ou funções 

não privativas de bacharel em Direito e a serviços voluntários será realizada por meio da 

apresentação de certidão circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as 

respectivas atribuições e a prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de 

conhecimentos jurídicos, cabendo à Comissão de Concurso analisar a pertinência do 

documento e reconhecer sua validade em decisão fundamentada." (NR) 

  

Art. 3º - Os §§ 3º, 4º, 8º a 16, do art. 4º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro 

de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º (...) 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/compilacao-lei.complementar-734-26.11.1993.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/compilacao-lei.complementar-734-26.11.1993.html
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
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§ 3º - Considera-se candidato com deficiência aquele que se enquadre na definição do artigo 

1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações 

Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 09/07/2008 e Decreto nº 6.949, de 25/08/2009) c.c. o 

artigo 2º da Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência e com o § 2º do art. 1º da 

Lei 12.764/2012. 

§ 4º - O candidato com deficiência, para se beneficiar da reserva prevista no art. 4º do 

Regulamento do Concurso, deve obrigatoriamente entregar, até o prazo de 03 (três) dias 

contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições, relatório 

médico, com prazo de validade de até 180 (cento e oitenta) dias da data de apresentação 

para os casos em que a deficiência não for definida como permanente, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem 

como o enquadramento segundo as disposições do art. 4º, § 3º, do Regulamento do 

Concurso. 

(...)  

§ 8º - Serão adotadas todas as medidas necessárias para permitir o fácil acesso aos locais 

do certame pelos candidatos com deficiência, devendo ser providenciados pela organização 

do concurso os instrumentos ou equipamentos assistivos de uso pessoal necessários à 

realização das provas, inclusive quando se tratar de computador, cabendo ao candidato, 

mediante requerimento específico na inscrição preliminar, indicar suas necessidades para 

todas as fases do certame, facultando-se a familiarização com os equipamentos, pelo menos 

03 (três) dias antes da realização da prova, mediante aviso a ser publicado no Diário Oficial e 

no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo. 

§ 9º - O candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado para a realização 

das provas deverá requerê-lo, para cada uma das fases, exclusivamente no ato da inscrição 

preliminar, indicando no respectivo formulário as condições diferenciadas de que necessite. 

§ 10 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 

provas deverá requerê-lo no formulário mencionado no parágrafo anterior, com justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, ficando a critério 

da Comissão de Concurso definir, em cada fase, o tempo adicional a ser concedido, que 

poderá ser de até 60 (sessenta) minutos, sem prejuízo de prazo extra para conclusão da 

transcrição. 

§ 11 - O prazo extra para transcrição de que trata o parágrafo anterior é exclusivo do servidor 

ou prestador de serviço terceirizado incumbido dessa tarefa, sendo vedado ao candidato 

interferir na sua realização de modo a alterar o teor de qualquer de suas respostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/congresso/dlg/dlg-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm
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§ 12 - A publicação do resultado de cada fase do concurso, inclusive do resultado final, será 

feita em três listas, sendo que a primeira conterá a classificação de todos os candidatos em 

lista geral, a segunda, somente a classificação dos candidatos com deficiência, e a terceira a 

classificação dos candidatos negros. 

§ 13 - Na elaboração das listas de classificados nas fases intermediárias, levar-se-á em conta 

o número total de vagas para cada lista, observado o disposto nos artigos 17, §§ 1º a 3º, 20, 

§§ 2º a 4º e 32, parágrafo único, deste Regulamento, também para a composição da lista 

especial. 

§ 14 - Os candidatos com deficiência aprovados dentro do número de vagas oferecidas para 

a ampla concorrência, em qualquer fase do certame, não integrarão a lista especial e não 

serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

§ 15 - A circunstância do candidato ter integrado a lista especial nas fases preliminar ou escrita 

não impede sua aprovação final pela ampla concorrência, na forma do parágrafo anterior, e a 

de não ter integrado a lista especial nas fases preliminar ou escrita não obsta a utilização das 

vagas reservadas quando da publicação final do certame, caso não logre aprovação pela 

ampla concorrência. 

§ 16 - O grau de deficiência do candidato ao ingressar no Ministério Público não poderá ser 

invocado como causa de aposentadoria por invalidez." (NR) 

  

Art. 4º - Ficam acrescidos os §§ 17 e 18 ao art. 4º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 

10 de janeiro de 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 4º (...) 

§ 17 - Nas provas escrita e oral, para efeito de consulta à legislação, serão assegurados aos 

candidatos com deficiência os recursos e suportes necessários. 

§ 18 - Será composta Equipe Multiprofissional, na forma do § 1º, do artigo 18, da Resolução 

nº 81, de 31 de janeiro de 2012, do CNMP, a qual auxiliará a Comissão de Concurso, 

competindo-lhe, dentre outras atribuições: 

  

I – emitir parecer sobre as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

II – opinar sobre o pedido de uso de instrumentos ou equipamentos assistivos necessários à 

realização das provas, bem como pedido de tempo adicional; 

III – acompanhar e fiscalizar a efetiva implementação e disponibilização da infraestrutura 

necessária para a realização da prova pelo candidato com deficiência, informando a Diretoria-

Geral ou a pessoa jurídica contratada para a realização do concurso as medidas necessárias; 

IV – realizar exame biopsicossocial de compatibilidade da deficiência com o cargo." (AC) 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resoluo-0812novo.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resoluo-0812novo.pdf
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Art. 5º - Os §§ 11, 14, 15, 16, 19 e 20, do art. 5º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 

de janeiro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º (...) 

§ 11 - Caso o candidato não seja enquadrado na condição de pessoa preta ou parda, pela 

Comissão de Avaliação, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo, será excluído da lista 

reservada aos negros, cabendo, em qualquer hipótese, recurso, no prazo de até dois dias 

úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência da comunicação ao candidato, 

que será apreciado pela Comissão de Concurso. 

(...) 

§ 14 - Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para a ampla 

concorrência, em qualquer fase do certame, não integrarão a lista especial e não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

§ 15 - A circunstância do candidato ter integrado a lista especial nas fases preliminar ou escrita 

não impede sua aprovação final pela ampla concorrência, na forma do parágrafo anterior, e a 

de não ter integrado a lista especial nas fases preliminar ou escrita não obsta a utilização das 

vagas reservadas quando da publicação final do certame, caso não logre aprovação pela 

ampla concorrência. 

§ 16 - Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas para 

pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, 

deverão manifestar opção por uma delas, presumindo-se, em caso de silêncio, a opção pelas 

vagas destinadas aos negros. 

(...) 

§ 19 - A publicação do resultado de cada fase do concurso, inclusive do resultado final, será 

feita em três listas, sendo que a primeira conterá a classificação de todos os candidatos em 

lista geral, a segunda, somente a classificação dos candidatos com deficiência, e a terceira 

somente a classificação dos candidatos negros. 

§ 20 - Na elaboração das listas de classificados nas fases intermediárias, levar-se-á em conta 

o número total de vagas para cada lista, observado o disposto nos artigos 17, §§ 1º a 3º, 20, 

§§ 2º a 4º, e 32, parágrafo único, deste Regulamento, também para a composição da lista 

especial." (NR) 

  

Art. 6º - O inciso V, os §§ 2º, 8º a 13, do art. 6º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 

de janeiro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º (...) 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
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V – o valor da taxa de inscrição preliminar. 

(...) 

§ 2º - A inscrição será feita eletronicamente, nos termos de formulário próprio disponível no 

sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo, que não se responsabiliza por 

inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores que 

impossibilitem, dificultem ou retardem a transmissão de dados, sendo o preenchimento do 

formulário de inteira responsabilidade do candidato, o qual deverá conferir as informações 

antes de finalizar a inscrição. 

(...) 

§ 8º - A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas 

preambular e escrita deverá realizar o pedido no formulário de inscrição e, após a realização 

de sua inscrição e até o prazo de 03 (três) dias contados a partir do primeiro dia útil seguinte 

ao encerramento das inscrições, encaminhar cópia autenticada da certidão de nascimento da 

criança, que deverá ter até 6 (seis) meses de idade até o dia da realização da prova, podendo 

a Comissão de Concurso deferir prazo adicional de até 60 (sessenta) minutos, no qual será 

computado o tempo necessário para o preenchimento do gabarito e a transcrição da prova. 

§ 9º - Deferida a solicitação de que trata o § 8º, a candidata deverá indicar, no prazo 

estabelecido pela Comissão de Concurso, pessoa acompanhante que será responsável pela 

guarda da criança durante o período necessário, a qual somente poderá ter acesso ao local 

de provas até o horário estabelecido para o fechamento dos portões e ficará com a criança 

em sala reservada para esta finalidade. 

§ 10 - A comprovação da deficiência e da isenção será feita nos termos, condições e prazos 

previstos no § 4º do artigo 4º e no § 7º deste artigo, mediante entrega dos competentes 

documentos no local indicado no edital, podendo ser enviados por SEDEX, com aviso de 

recebimento, hipótese em que somente serão aceitos se recebidos nos prazos previstos neste 

Regulamento. 

§ 11 - A pessoa com deficiência que não desejar concorrer às vagas a ela reservadas, ou o 

candidato que, embora não possua deficiência, necessite de ajuda técnica ou condições 

especiais para a realização das provas, deverá requerê-la no formulário de inscrição 

preliminar, para cada uma das fases, indicando as condições diferenciadas de que necessite, 

ficando a critério da Comissão do Concurso o deferimento da solicitação. 

§ 12 - A entrega dos documentos referidos no § 10 deste artigo é de inteira responsabilidade 

do candidato, e a inobservância dos prazos previstos neste Regulamento implica o 

indeferimento da inscrição. 
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§ 13 - Compete à Comissão de Concurso, ou ao Procurador-Geral de Justiça, se aquela ainda 

não estiver composta, decidir sobre as inscrições de candidatos com deficiência, candidatos 

negros e os pedidos de isenção da taxa, cabendo recurso no prazo de dois dias úteis, a contar 

da publicação oficial." (NR) 

  

Art. 7º - Ficam acrescidos os §§ 14 e 15, ao art. 6º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 

10 de janeiro de 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 6º (...) 

§ 14 - Será automaticamente eliminado do concurso, em qualquer fase, o candidato que, na 

inscrição, tenha realizado declaração falsa ou utilizado documento material ou 

ideologicamente falso, para a obtenção da isenção de taxa ou utilização de reserva de vaga 

de pessoa deficiente ou negra, sem prejuízo das sanções legalmente cabíveis. 

§ 15 - O candidato que não declarar a deficiência ou a condição de pessoa negra, no ato da 

inscrição preliminar, e não requerer condições especiais para se submeter às provas, não 

poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia legal ou 

tratamento diferenciado." (AC) 

  

Art. 8º - O § 1º, do art. 7º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7º (...) 

§ 1º - As matérias serão distribuídas entre os membros da Comissão de Concurso de tal 

maneira que a cada um deles seja atribuído o exame, obrigatoriamente, de uma das seguintes 

matérias: Direito Penal (inciso I), Direito Processual Penal (inciso II), Direito Civil (inciso III), 

Direito Processual Civil (inciso IV), Direito Constitucional (inciso V) e Tutela de Interesses 

Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos (inciso VIII), procedendo-se à distribuição das 

matérias restantes conforme o que acordarem entre si." (NR) 

  

Art. 9º - Os §§ 1º e 2º, do art. 9º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 

2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º (...) 

§ 1º - A lista dos candidatos admitidos a cada prova será sempre publicada no Diário Oficial 

do Estado e no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo. 

§ 2º - Os candidatos serão convocados para as provas e para as demais atividades e 

exigências do concurso por aviso publicado no Diário Oficial do Estado e em campo próprio 

do sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo." (NR) 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
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Art. 10 - Fica revogado o § 3º, do art. 9º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de 

janeiro de 2011. 

  

Art. 11 - O § 1º, do art. 10, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 (...) 

§ 1º - Para participar de quaisquer das atividades do concurso, o candidato deverá exibir 

cédula de identidade ou documento equivalente, apresentando-se trajado de forma 

compatível com a tradição forense." (NR) 

  

Art. 12 - Os §§ 1º e 4º, do art. 11, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 

2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 (...) 

§ 1º - Assiste ao candidato, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado com 

poderes específicos, com apresentação de procuração com firma reconhecida que ficará 

retida, a faculdade de ter vista da sua prova escrita e acesso à gravação da prova oral. 

(...) 

§ 4º - As ementas do julgamento dos recursos serão publicadas no Diário Oficial e em campo 

próprio do sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo, observado o § 2º 

deste artigo." (NR) 

  

Art. 13 - O art. 12, "caput", e § 1º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 

2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 - A prova preambular, com identificação inviolável do candidato, terá duração de 5 

(cinco) horas, sem prejuízo de tempo adicional de até 60 minutos eventualmente deferido a 

candidatos com deficiência ou a lactantes, na forma regulada nesta resolução, e constará de 

100 (cem) questões objetivas de múltipla escolha, de pronta resposta e apuração 

padronizada, destinando-se a verificar se o candidato tem conhecimento de princípios gerais 

de direito, de noções fundamentais e da legislação a respeito das matérias previstas no artigo 

7º, deste Regulamento, e respectivo programa constante do Edital. 

§ 1º - Até o terceiro dia útil subsequente à realização da prova preambular, as questões e o 

respectivo gabarito serão divulgados no Diário Oficial do Estado e em campo próprio do sítio 

eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo." (NR) 

  

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
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Art. 14 - O art. 16, "caput", §§ 2º e 5º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro 

de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - No prazo de 02 (dois) dias, contado da publicação referida no § 1º, do artigo 12, o 

candidato, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, 

com apresentação de procuração com firma reconhecida que ficará retida, poderá arguir 

perante a Comissão de Concurso, sob pena de preclusão, a nulidade de questões por 

deficiência na sua elaboração e a incorreção do gabarito. 

(...) 

§ 2º - A arguição deverá ser apresentada em formulário próprio, disponibilizado no sítio 

eletrônico do Ministério Público, e protocolada na Secretaria da Comissão de Concurso, que 

adotará as seguintes providências: 

I – em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento, encaminhará a arguição ao sistema de 

processamento, onde receberá uma senha, que torne a identificação inviolável, e que não 

será de conhecimento do candidato; 

II – encaminhará a arguição, sem identificação do candidato, à Comissão de Concurso, que 

julgará o pedido no prazo de 05 (cinco) dias para a Prova Preambular, 10 (dez) dias para a 

Prova Escrita e 03 (três) dias para o Exame Oral; 

III – na hipótese da prova preambular ter sido elaborada na forma do disposto no artigo 12, § 

2º, a forma para entrega dos recursos será a descrita no Edital do Concurso e o prazo para o 

julgamento dos recursos será de até 07 (sete) dias. 

(...) 

§ 5º - Decididas as arguições pela Comissão de Concurso, o gabarito da prova preambular, 

sendo o caso, será novamente publicado no Diário Oficial do Estado e em campo próprio do 

sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo, com as modificações que se 

impuserem necessárias." (NR) 

  

Art. 15 - Os §§ 1º, 3º e 4º, do art. 17, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro 

de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 (...) 

§ 1º - Habilitar-se-ão os candidatos que obtiverem o maior número de pontos, até totalizar 8 

(oito) vezes o número de cargos postos em concurso, observado o artigo 15 deste 

Regulamento. 

(...) 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
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§ 3º - Os candidatos com deficiência e os que se autodeclararem negros serão considerados 

habilitados, em lista específica, se atingirem a nota mínima exigida, de 50% (cinquenta por 

cento), sem prejuízo dos candidatos aprovados na forma do § 1º. 

§ 4º - A relação dos candidatos habilitados para a segunda fase conterá os nomes dos 

candidatos aprovados, em ordem alfabética, assim como os respectivos pontos por eles 

obtidos, e será publicada no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico do Ministério Público 

do Estado de São Paulo." (NR) 

  

Art. 16 - Fica acrescido o § 5º, do art. 17, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de 

janeiro de 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 17 - (...) 

§ 5º - Na mesma edição do Diário Oficial do Estado referida no § 4º deste artigo serão 

divulgados os números de pontos obtidos por todos os candidatos que participaram da 

primeira fase, mas que não obtiveram o número mínimo para aprovação à segunda fase, 

identificados apenas pelos respectivos números de inscrição." (AC) 

  

Art. 17 - O art. 18, "caput", da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 - A Prova Escrita, com identificação inviolável do candidato, terá duração de 04 

(quatro) horas, sem prejuízo de tempo adicional de até 60 minutos eventualmente deferido a 

candidatos com deficiência ou a lactantes, e tem por objetivo verificar seu nível de 

conhecimento sobre as matérias previstas no artigo 7º deste Regulamento e respectivo 

programa constante do Edital, permitida a consulta à legislação não comentada ou anotada." 

(NR) 

  

Art. 18 - Os §§2º, 3º, 5º e 6º, do art. 20, da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 

2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º - O candidato será automaticamente desclassificado quando obtiver nota zero na 

dissertação ou na peça prática, ou não alcançar no total nota mínima igual a 05 (cinco). 

§ 3º - Os candidatos que obtiverem as maiores notas, até totalizar 02 (duas) vezes o número 

de cargos postos em concurso, serão classificados para o exame oral. 

(...) 
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§ 5º - Os candidatos com deficiência e os que se autodeclararem negros serão considerados 

classificados, em lista específica, se atingirem a nota mínima exigida no § 2º, sem prejuízo 

dos candidatos aprovados na forma do § 3º. 

§ 6º - A lista dos classificados para a prova oral conterá os nomes dos candidatos aprovados, 

em ordem alfabética, e será publicada no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico do 

Ministério Público do Estado de São Paulo." (NR) 

  

Art. 19 - Fica acrescido o § 7º ao art. 20, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de 

janeiro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 (...) 

§ 7º - As notas de todas as provas, tanto dos candidatos aprovados como dos eliminados, 

com os respectivos números de inscrição, serão publicadas na mesma edição do Diário Oficial 

do Estado e, ainda, e no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo." (AC) 

  

Art. 20 - O art. 22, "caput", e § 1º, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 

2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 - O candidato, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado com poderes 

específicos, com apresentação de procuração com firma reconhecida que ficará retida, poderá 

recorrer motivadamente contra o resultado da prova escrita, no tocante a erro material, 

conteúdo das questões e respostas. 

§ 1º - No prazo de 03 (três) dias, contado da publicação do resultado da prova escrita, o 

candidato, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, 

com apresentação de procuração com firma reconhecida que f icará retida, poderá ter vista da 

prova e realizar anotações que julgar necessárias." (NR) 

  

Art. 21 - O "caput" do art. 26, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26 - Os candidatos classificados para a prova oral, no prazo fixado pela Comissão, em 

aviso publicado no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico do Ministério Público, deverão 

providenciar suas inscrições definitivas e fornecer documentação destinada à comprovação 

dos requisitos para o ingresso na carreira e os títulos que eventualmente possuam, de 

conformidade com as subseções seguintes." (NR) 
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Art. 22 - O "caput", a alínea "a", do inciso I, os incisos III, IV e V, e o § 3º, do art. 27, da 

Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 27 - Os candidatos deverão entregar 01 (uma) fotografia de tamanho 3x4 cm, datada de 

até 01 (um) ano da abertura da inscrição, e fornecer, para comprovação dos requisitos fixados 

nos incisos I, II, III, IV, V e VII do art. 2º deste Regulamento, mediante entrega do original ou 

cópia autenticada: 

(...) 

I – (...) 

a) cédula de identidade (RG); 

(...) 

III – as seguintes certidões, que abranjam os órgãos públicos e as localidades onde o 

candidato houver residido ou exercido cargo ou função pública ou atividade particular nos 

últimos 05 (cinco) anos, destinadas a comprovar a inexistência de antecedentes 

administrativos, criminais ou cíveis incompatíveis com o ingresso na carreira do Ministério 

Público: 

(...) 

IV – relação das fontes de referência, limitadas ao número de 05 (cinco) preferencialmente, 

com os nomes, endereços e cargos, se for o caso, de membros do Ministério Público, do 

Poder Judiciário, do magistério jurídico superior e da advocacia; 

V – curriculum vitae, firmado pelo candidato, com discriminação dos locais de seu domicílio e 

residência, desde os 16 (dezesseis) anos de idade; endereço e telefones atuais; indicação 

pormenorizada das escolas em que estudou; dos cargos, funções e atividades, públicos ou 

privados, lucrativos ou não, desempenhados desde então, aí abrangidos os de natureza 

política, incluindo o período em cada atividade; identificação dos membros do Ministério 

Público e da Magistratura, junto aos quais tenha atuado; estado civil e, sendo o caso, a 

qualificação completa e referências a respeito de cônjuge ou companheiro; 

(...) 

§ 3º - As certidões originais e ou cópias autenticadas de documentos que demonstrem 

efetivamente haver o candidato exercido por 03 (três) anos, no mínimo, atividade jurídica, 

observado o disposto nos §§ 4º a 13 do art. 2º deste Regulamento, deverão ser entregues 

para o ato de inscrição definitiva." (NR) 

  

Art. 23 - Fica acrescentada a alínea "e" ao inciso III, do art. 27, da Resolução nº 676/2011- 

PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, com a seguinte redação: 
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"Art. 27 (...) 

Inciso III (...) 

a) (...) 

e) de antecedentes relativos a processos administrativos disciplinares, fornecida por todas as 

instituições e órgãos públicos nos quais exerceu cargo ou função pública." (AC) 

  

Art. 24 – Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 28 da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, 

de 10 de janeiro de 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 28 (...) 

Parágrafo único: É obrigatório o prévio reconhecimento do título de pós-graduação de 

mestrado ou doutorado obtido em instituição de ensino estrangeira por instituição de ensino 

superior brasileira que possua curso de pós-graduação reconhecido e avaliado, na mesma 

área de conhecimento e em nível equivalente ou superior." (AC) 

  

Art. 25 - O "caput" do art. 29, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - Os títulos referidos no artigo anterior deverão ser entregues no ato da inscrição 

definitiva, mediante certidão ou certificado passado pelo órgão competente sob pena de não 

serem considerados, com especificação:" (NR) 

  

Art. 26 - O § 2º, do art. 38, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38 (...) 

§ 2º - O candidato, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado com poderes 

específicos, com apresentação de procuração com firma reconhecida que ficará retida, 

poderá, no prazo de 02 (dois) dias da publicação referida no "caput", recorrer motivadamente 

contra o resultado da prova oral ou do julgamento dos títulos, observadas, no que couber, as 

disposições contidas nos §§ do art. 16." (NR) 

  

Art. 27 - O § 1º, do art. 39, da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 (...) 

§ 1º - A perícia será realizada em órgão médico oficial do Ministério Público, do Estado ou 

conveniado, devendo o laudo ser elaborado no prazo de 05 (cinco) dias após o exame." (NR) 
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Art. 28 - O "caput" do art. 40 da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40 - A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros, observado o seguinte 

cálculo aritmético para fixação da ordem de classificação:" (NR) 

  

Art. 29 - O parágrafo único do art. 41 da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro 

de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 (...) 

Parágrafo único - O resultado será publicado no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico 

do Ministério Público do Estado de São Paulo, com os nomes e as respectivas notas finais 

dos candidatos." (NR) 

  

Art. 30 – O art. 42, "caput", da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 42 - A Comissão de Concurso, órgão auxiliar do Ministério Público incumbido da seleção 

de candidatos ao ingresso na carreira, é presidida pelo Procurador-Geral de Justiça e 

integrada por quatro Procuradores de Justiça, indicados pelo Conselho Superior do Ministério 

Público, por um representante do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e 

por um Magistrado representante do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo." (NR) 

  

Art. 31 - O art. 43, "caput", da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43 - Assim que houver a indicação dos membros da Comissão de Concurso pelo 

Conselho Superior do Ministério Público, o Procurador-Geral de Justiça oficiará ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, comunicando os nomes dos eleitos e solicitando a indicação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, de seus representantes, bem como de suplentes, para integrarem a Comissão, 

informando os grupos de matérias do concurso que lhes estão destinados e o cronograma 

prévio, com indicação das datas previstas para o início e término do certame." (NR) 

  

Art. 32 – O art. 46, "caput", da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 46 - Constituída a Comissão de Concurso, com a indicação dos representantes da Ordem 

dos Advogados do Brasil, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e de seus suplentes, 

o Procurador-Geral de Justiça de imediato designará data para a reunião de instalação dos 

trabalhos com os membros efetivos, devendo constar da ordem do dia, dentre outras 

matérias:" (NR) 

  

Art. 33 - O art. 49 da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - A Comissão de Concurso terá o prazo de até 12 (doze) meses para concluir seus 

trabalhos a partir da reunião de instalação, admitindo-se uma prorrogação pelo prazo máximo 

de 1 (um) ano, após aprovação pelo Órgão Especial." (NR) 

  

Art. 34 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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